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PORTARIA Nº 786/2022, DE 24 DE JUNHO DE 2022 
 

Designa servidoras públicas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Mulher e 
Família responsáveis pela conferência da 
documentação e informações do banco de 
dados dos inscritos nos programas 
habitacionais de interesse social da 
Companhia de Habitação do Paraná – 
COHAPAR. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere o art. 63, X da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que a Lei n.° 3.538/2016 e suas alterações, dispõe sobre a política 

habitacional do Município de Chopinzinho; 

CONSIDERANDO que a ação do Governo do Município de Chopinzinho na política 

habitacional será orientada em consonância com os planos diretores de ordenamento territorial 

e locais, especialmente quanto ao atendimento do banco de dados dos inscritos nos programas 

habitacionais do Departamento de Habitação e da Companhia de Habitação do Paraná – 

Cohapar, conforme disposto no inciso VIII do art. 3° da Lei n.° 3.538/2016 e suas alterações; 

CONSIDERANDO que  o §4° do art. 3° da Lei n.° 3.538/2016 e suas alterações, o qual dispõe 

que com o resultado da hierarquização dos cadastros através da aplicação dos critérios pela 

Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, o município publicará edital de convocação 

dos pretendentes, de acordo com a disponibilidade de moradias ofertadas, para que a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão que vier a substituí-la, proceda a 

conferência de documentação dos pretendentes e emissão de parecer social. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam designadas as servidoras públicas da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Mulher e Família responsáveis pela conferência da documentação e informações do banco de 

dados dos inscritos nos programas habitacionais de interesse social da Companhia de 

Habitação do Paraná – COHAPAR, sendo: 
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I – Itatiana Campigotto Dalla Costa; 

II -  Fabiani Nichelli Rossato; 

III – Ana Flávia Mafioletti Zuconelli. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, DE 24 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

Edson Luiz Cenci  
Prefeito 

 
 
 

Edina Accorsi 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Mulher e Família 
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